
29/07/2020

Número: 0800637-26.2019.8.18.0049 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso 

 Última distribuição : 15/04/2019 

 Valor da causa: R$ 917,66 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ENEAS MACEDO DA SILVA FILHO (AUTOR) RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES (ADVOGADO)

LEONARDO BARBOSA SOUSA (ADVOGADO)

MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53991
00

18/06/2019 15:35 Despacho Despacho

53935
73

18/06/2019 11:34 Certidão de triagem Certidão

47218
58

15/04/2019 17:03 Petição Inicial Petição Inicial

47222
41

15/04/2019 17:03 INICIAL - ENEAS MACEDO - DPVAT RED-1 Petição

47222
95

15/04/2019 17:03 ENEAS MACEDO - DOCUMENTOS Documentos

47222
96

15/04/2019 17:03 Eneas Sinistro Documentos

47222
98

15/04/2019 17:03 ENEAS MACEDO - EXAMES Documentos



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE
ELESBãO VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0800637-26.2019.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ENEAS MACEDO DA SILVA FILHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça, assim como, a inversão do ônus da
prova em favor da parte autora.

Assim sendo e ante as especificidades da causa e de modo a adequar o rito
processual às necessidades do conflito, deixo para momento posterior e após a
formação do contraditório a análise da conveniência da audiência de conciliação,
nos termos do art. 139, VI, do CPC/15 e em consonância com o Enunciado nº 35
da ENFAM (“Além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139, VI, do CPC/2015, pode o juiz, de ofício, preservada a
previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as
garantias fundamentais do processo”).
 
Cite-se, pois, a Seguradora demandada, mediante via postal com AR (ARMP) -
para oferecer contestação, querendo, no prazo legal, ressaltando que a ausência
de contestação implicará no decreto da revelia e na presunção de veracidade dos
fatos elencados na petição inicial, assim como, para proceder a juntada de cópia
do processo administrativo de interesse do autor, no mesmo prazo.
 
Cumpra-se.

 

ELESBãO VELOSO-PI, 18 de junho de 2019.

 

JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso DA COMARCA DE ELESBãO
VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, Centro, ELESBãO VELOSO - PI - CEP: 64325-000

PROCESSO Nº: 0800637-26.2019.8.18.0049
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: ENEAS MACEDO DA SILVA FILHO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certidão de Triagem

Certifico que, nesta data, realizei a triagem e constatei a regularidade da
ação, motivo pelo qual faço sua conclusão para despacho inicial. Certifico mais que não
foi efetuado o pagamento das custas processuais, solicitação da gratuidade de justiça.

ELESBãO VELOSO-PI, 18 de junho de 2019.

JOSE WAGNER SALES BEZERRA
Secretaria da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso
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Segue em anexo a petição inicial.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO – ESTADO DO PIAUÍ, 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ENEAS MACEDO DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, portador 

do RG de n. 373.455.240 SSP/SP e inscrito no CPF/MF de n.830.542.353-00, residente e 

domiciliado na Rua São Paulo, n. 100, Matadouro, Cidade de Elesbão Veloso, Estado do 

Piauí, CEP: 64.325-000, Email: não possui, por intermédio de seus advogados e bastante 

procurador “in fine” assinado (procuração em anexo) e com endereço eletrônico 

contato@leonardosousa.adv.br, com escritório profissional localizado na Rua Professor 

Pires Gayoso, n. 576, Sala 107, Bairro Noivos, Cidade de Teresina-PI, Estado do Piauí, 

CEP 64046-350, onde indica para receber as citações e intimações de estilo, assim, vem, 

mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa Excelência propor a presente:  

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT 

 
em desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, CNPJ n.º 

09.248.608/0001-04, pessoa jurídica de direito privado, com endereço para notificações na 

Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º Andar, Centro, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio 

de Janeiro, Cep.: 20.031-201, o que faz com supedâneo no artigo 3º da Lei 6.194/74 e 

demais disposições aplicáveis à matéria, ante os fatos e fundamentos a seguir delineados: 
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PRELIMINARMENTE 

 CONCESSÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA  
 

O requerente é pessoa de parcos recursos financeiros e não tem 

condições de pagar as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 

sustento próprio e de sua família. Dessa forma, o requerente requer que seja concedido o 

benefício da Assistência Judiciária Gratuita em seu favor, presumindo-se pobre, até prova 

em contrário, com fulcro no art. 5, inc. LXXIV da CF combinado com os arts. 98 e 99 do 

CPC. 

 
 

 DOS FATOS  
 

O requerente é beneficiário da indenização por danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT, que compreende invalidez, conforme comprovam os documentos 

inclusos. 

O direito a indenização do requerente surgiu em decorrência de acidente 

automobilístico ocorrido em 07/04/2018. Em decorrência do sinistro, o suplicante ao 

tomar ciência acerca dos direitos que lhe compete, ingressou com o pedido na seara 

administrativa para concessão à indenização do seguro obrigatório – DPVAT (sinistro n. 

3180321684). 

No pedido administrativo, apresentou provas de que sofreu em 

decorrência do acidente de trânsito: a) uma fratura no tornozelo esquerdo que 

ocasionou limitação funcional e perda de quase 70% no membro operado, bem 

como sente dor intensa em decorrência da lesão.  

Em resposta ao pedido administrativo, recebeu da seguradora em 

decorrência das lesões sofridas o valor de R$ 1.687,50 (mil e seiscentos e oitenta e sete 

reais e cinquenta centavos). 

Ressalta a parte autora sente muitas dores na região da lesão e está com 

limitação funcional no tornozelo esquerdo– conforme prontuário médico. Lesão esta que 

estabelece uma limitação para as atividades laborativas da parte requerente. 

Não concordando com o valor, tendo em vista o dano sofrido e o limite 

máximo do valor estipulado pelo art. 3º, parágrafo § 1o, da Lei nº 6.194/74, a parte 

requerente vem perante esse juízo para postular o valor devido. 
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Adverte que a fratura no tornozelo esquerdo ocasionou limitação 

funcional e a sequela está ocasionando dores intensas, bem como limitou a parte requerente 

para as atividades laborativas, repercussão esta que concede a indenização de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais) ao campo da tabela legal para “perda completa da 

mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo” no percentual de 25% (vinte e cinco 

por cento) daquela que perfaz o montante de R$ 2.531,25 (dois mil e quinhentos e 

trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da diferença 

da indenização do seguro obrigatório DPVAT no valor de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos, ora pleiteado, depois de ser 

realizada a perícia, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem 

atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. Ainda, requer a condenação ao 

pagamento do valor devido de forma atualizada. 

 
 

 DO DIREITO  
 
I – DA SOLIDARIEDADE DAS SEGURADORAS PARTICIPANTES DO 
CONSÓRCIO. 
 

A requerida é Seguradora regularmente conveniada junto à 

Superintendência de Seguros Privados – SUSEP e ante o princípio da solidariedade está 

legitimada para figurar no polo passivo da presente demanda, conforme prevê o Art. 7°, 

“caput”, da Lei n° 6.194/74.  

Logo, é parte legítima para responder pela demanda a empresa 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT, porquanto integrante do 

consórcio de seguradoras responsáveis pelo pagamento do seguro DPVAT. 

 
II – DO SEGURO DPVAT POR ACIDENTE 

 
O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo:  

 
“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, 
invalidez permanente e despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:  
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I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 
à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 
 

Este mesmo artigo traz as formas de pagamento nos incisos do § 1: 

 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões 
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, 
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, 
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e 
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 
funcionais, observado o disposto abaixo: 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a 
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 
dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, 
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional 
na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em 
seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá 
a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 
50% (cinquenta por cento) para as de leve repercussão, adotando-
se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 
sequelas residuais. 
 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e 

o dano dele decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro obrigatório.  

Conforme a tabela legal é devido à parte autora, para “perda completa 

da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo”, o percentual de 25% (vinte e 

cinco por cento). 

Assim, resta claro que a parte requerente deve ser indenizada pelo 

seguro, como medida de direito, visto que sofreu um acidente de trânsito em 07/04/2018 e 

o pagamento na via administrativa foi feito a menor, quando deveria ser no valor de R$ 

2.531,25 (dois mil e quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

Desta forma, deve ser pago pela requerida em favor da parte requerente, 

já descontado o valor pago na seara administrativa, um crédito de R$ 843,75 (oitocentos e 
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quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) por ser de direito, que atualizado 

perfaz a importância de R$ 879,04 (oitocentos e setenta e nove reais e quatro 

centavos), segundo cálculo abaixo: 

 

Principal Índ. CJF¹ Val. Corrig. Val. Correção²

R$ 843,75 1,0418202243 R$ 879,04 R$ 35,29

1 - Tabela do mês de abril/2019 (data atual) e referente a abril/18.

 
III – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA SOBRE O VALOR JÁ PAGO 
ADMINISTRATIVAMENTE E SOBRE O VALOR DEVIDO. 

 
O requerido ao pagar o valor do seguro DPVAT administrativamente ao 

requerente em 20/09/2018, pagou-o apenas o valor que entendeu devido sem a atualização 

monetária na importância de R$ 1.687,50 (mil e seiscentos e oitenta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

Frisa-se que na data do pagamento (20/09/2018) a requerida deveria ter 

pago a parte autora além do valor do prêmio do seguro o valor da atualização monetária no 

montante de R$ 37,91 (trinta e sete reais e noventa e um centavos). Valor este que na 

presente data perfaz o montante de R$ 38,62 (trinta e oito reais e sessenta e dois 

centavos), conforme cálculos abaixo: 

 

Principal Índ. CJF¹ Val. Corrig. Val. Correção² Índ. CJF³

R$ 1.687,50 1,0224630064 R$ 1.725,41 R$ 37,91 1,0189319493

1 - Tabela do mês de setembro/2018 (data do pagamento) e índice referente a abril/18.

2 - Valor da correção em setembro/2018.

3 - Tabela de abril/2019 e índice referente ao mês setembro/2018.

* - Valor do corrigido devido de setembro/2018 até o mês de abril/2019.

Val. Atualizado Devido*

R$ 38,62

 
Verifica-se que a conduta da requerida é contrária ao entendimento 

recente do Colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ que, em sede de recurso repetitivo, 

decidiu que “a incidência de atualização monetária nas indenizações por morte ou 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, redação 

dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso” (REsp 

1483620/SC, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, 

julgado em 27/05/2015, DJe 02/06/2015) 

Entendimento este sedimentado no STJ, a teor do que dispõe a Súmula 

580: a correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, redação dada pela Lei n. 
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11.482/2007, incide desde a data do evento danoso. (Súmula 580, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 19/09/2016). 

Observa-se que a correção monetária trata-se não de acréscimo 

patrimonial, mas de adequação do valor da moeda à realidade inflacionária. 

Por fim, aplicando tal orientação ao caso concreto, cumpre condenar a 

requerida a corrigir monetariamente o valor da indenização recebida pela parte autora na 

esfera administrativa, desde a data do evento danoso até o respectivo pagamento parcial, e, 

após deduzida a quantia recebida, o valor remanescente deverá ser igualmente atualizado, 

até o efetivo pagamento conforme cálculos acima apresentados. 

  
DO PEDIDO  

 
Ante o exposto, requer de Vossa Excelência: 
 
a) A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA E INTEGRAL, por ser o autor pobre e, ao seu favor, milita 

uma presunção juris tantum, na forma da Lei n° 1.060/50, nos termos do art. 5º, inciso 

LVXXIV, da CF/88 e no art. 98 e 99 do CPC; 

b) A CITAÇÃO DA PARTE DEMANDADA, na pessoa de seu 

representante legal, no endereço indicado no preâmbulo para, querendo, comparecer às 

audiências a serem designadas por este Juízo e, nesta oportunidade, oferecer defesa, caso 

não apresente, aplique os efeitos da revelia e a pena confissão ficta dos fatos narrados na 

inicial; 

c) Decorrido o prazo para a apresentação da defesa, que este douto 

juízo determine a produção de prova pericial a ser efetuada por médico especialista 

a fim de que avalie e quantifique de forma correta as lesões sofridas pela parte 

autora através de quesitos a serem apresentados pelas partes. Ressalta que os 

requisitos da parte autora já sequem em anexo. 

d) A parte autora opta pela NÃO REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

DE CONCILIAÇÃO, requerendo o prosseguimento do feito (art. 319, VII do 

CPC/2015), TENDO EM VISTA QUE A PARTE REQUERIDA SÓ APRESENTA 

PROPOSTA DE ACORDO APENAS APÓS A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA 

MÉDICA. 

e) A DECRETAÇÃO DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA em 

favor do consumidor, face à verossimilhança das alegações e sua cabal hipossuficiência 
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técnica e financeira, por força do art. 6º, inciso VIII, do CDC, para determinar, que a 

seguradora ré, durante a fase instrutória apresente o processo administrativo 

juntamente com o laudo pericial e as conclusões médicas que ensejaram o 

pagamento da indenização. 

f) A PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS a seguir formulados, em 

todos os seus termos, para: 

1) condenar a SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT 

ao pagamento de R$ 879,04 (oitocentos e setenta e nove reais e quatro centavos), 

correspondente à indenização devida do Seguro Obrigatório DPVAT já atualizada, com 

juros legais de 1% ao mês contado a partir da citação (súmula n. 426 do STJ). 

2) subsidiariamente, caso não seja este o entendimento de Vossa 

Excelência no enquadramento feito pela parte autora a respeito do dano 

corporal/repercussão no patrimônio físico do requerente, condenar à ré no rol dos danos 

que entender ser devido, conforme tabela incluída pela Lei nº 11.945, de 2009, na Lei n. 

6.194/1974. 

3) apenas em caso de não ser aplicados os entendimentos anteriores, 

condenar a ré a pagar o valor da indenização dentro dos parâmetros da tabela da SUSEP. 

4) condenar a requerida a corrigir monetariamente o valor da 

indenização recebida pelo autor na esfera administrativa, desde a data do evento danoso até 

o respectivo pagamento parcial, e, após deduzida a quantia recebida, o valor remanescente 

deverá ser igualmente atualizado, até o efetivo pagamento (Súmula n. 588 do STJ), que 

perfaz até a presente data o valor de R$ 38,62 (trinta e oito reais e sessenta e dois 

centavos). 

g) a condenação da requerida no ônus da sucumbência, com a 

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios a ser fixado por este Juízo nos 

termos do art. 20 do Código de Processo Civil e eventuais custas e despesas processuais. 

Requer que as notificações e intimações sejam realizadas nos 

nomes dos Drs. RODOLFO LUIS ARAÚJO DE MORAES, inscrito na OAB/PI de nº 

7.781, MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO, inscrito na OAB/PI de nº 

7.803, LEONARDO BARBOSA SOUSA, inscrito na OAB/PI de n. 8.284;  

Pretende provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em 

direito, especialmente pela prova documental colacionada, depoimento pessoal das partes, 
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testemunhal, sem prejuízo de quaisquer outras provas que se fizerem necessárias no curso 

da instrução processual, o que fica, desde logo, requerido. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 917,66 (novecentos e dezessete reais e 

sessenta e seis centavos), para todos efeitos de Direito. 

 
São os termos em que pede 

DEFERIMENTO 
 

Elesbão Veloso - PI, 09 de abril de 2019. 
 
 

__________________________________________________ 
RODOLFO LUIS ARAÚJO DE MORAES 

OAB/PI de nº 7.781 
 
 

__________________________________________________ 
MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO 

OAB/PI de nº 7.803 
 
 

__________________________________________________ 
LEONARDO BARBOSA SOUSA 

OAB/PI n. 8.284 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUESITOS PARA A PERÍCIA MÉDICA OFICIAL 
 
 
1. A(s) lesão(ões) sofrida(s) pelo periciando é/são de que tipo? De ordem física? De ordem 
psíquica?  Ou de ordem física e psíquica? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 
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2. É possível indicar a data provável do início da(s) lesão(ões)? Se possível indicar a data. 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
3. É possível verificar se o periciado sofreu algum tipo de lesão(ões) em razão do acidente 
de trânsito? Qual ou quais? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
4. O senhor perito está capacitado a realizar a perícia sobre a lesão ou lesões descrita(s) no 
item 01 e 03? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
5. A título de esclarecimento, o senhor Perito possui especialidade? Qual ou quais? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
6. Existindo lesão, qual o tipo e qual o CID? Incapacitou ou limita o periciando para o 
trabalho? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
7. Há sequelas decorrentes da(s) lesão(ões), quais? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
8. Em razão do acidente o periciado teve alguma função de seus órgãos, ou vital 
prejudicada, diminuída ou limitada? explicar quais foram e suas consequências. 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
9. A(s) lesão(ões) apresentadas são suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer 
medida terapêutica? 
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______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
10. A(s) lesão(ões) decorrente(s) do acidente classifica(m)-se como invalidez permanente 
total ou parcial? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
11. Se a(s) lesão(ões) decorrente(s) do acidente de trânsito for(em) classificada(s) como 
invalidez permanente parcial, esta é completa ou incompleta? 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
12. Se a(s) lesão(ões) decorrente(s) do acidente de trânsito for(em) classificada(s) como 
invalidez permanente parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75%), média 
(50%) ou leve (25%) ou sequelas residuais (10%)? Indique o percentual segundo o 
previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da Lei 6.194/74 com redação introduzida pela Lei 
11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em cada segmento 
corporal acometido. 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
13. As lesões sofridas pelo periciando se enquadram na tabela anexa a Lei n. 6.194/74? Em 
qual situação? Segue abaixo a tabela da respectiva lei. 
______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 

Danos Corporais Totais Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 
pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 
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Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da  

  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) 
ou  50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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ARAÚJO, PISRSON. §OU§,{ & VII,,C,RINI"tO

§ooiotlade de Advogados

DECLARAçÃO ON HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA PARA
FINS DE OBTENçÃO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATL, IT'À

ENDEREÇo: rU+ s'il-o'PIUU too,

pfiYr+}Út',2.c , ettsrjrl-0 ilül-DSo r?1

NÂCI ONAIIDA-DE: ltPJ\i: i.-,ú r í1él

RG:

TELEFONE:

c P Í -) êJ,
J

llrlr,Êou â4 íirrr4 Fti-Ho I

1-.357;-Oc
PROFISSÃO:

NOME
ÂIEIl:

DECLARd para 6ns de obtenção de r\ ssis tôncia ,Judici:iria (irattritrr <1LIc

é pessoa reconhecidamente, flos terrnos da Ler n. 1.060/50, não tcndo tccutsos r-1uc llrt

petmitam custeâÍ âs despesas teferentes a um Processo Judicial scm col.nPtomc(ct' sl,,l

ptóptia subsistência.

Esta declaração é feita nos termos do attigo 299 tlo (.ridigo l'crr;ri

falsidade ldeológica) - "omiú, em documento público ou particular, rlccLLmçiri r;trc

dele devra constâr, ou nele insedr ot fazer inserir declaração falsa ou clivc,rsa cla que ric','r,t

ser escrita, com o fim de prejudicat diteito, criar obngação ou altetar a vetdads sol;tc itt,,

juridicamente relevante" com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, c tuulta, sc,r

documento é particular; e ainda tem por fundamento na Lei n" 1.060, clc 05 de fcvcrcito tlc

1950 e atigo 1',2" e 3" da I-ei n" 7.115 de 29 dc agosto de 198j.

n)I)- de de 201 
-

DECLARÂNTE

Rua prof. Pires gayoso - n" 576 - Sala 107 - Bairro Noivos - Tcresina - P[ - Cl]I': 64046-J-r0

CPFr
?l

ESTADO CI\TIL:

t-€
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ÂRAÚJO, PIER§ON. SOU§A & YTLARINI.IO

Socie<tade de Advogados

PROCURAÇAO "AD JUDICIA ET EXTRA"

Pelo ptesente instrumento de procuração, nomeia c constitui como seri procurarior os l)rs
RODOLFO LUIS ARAUJO DE MORAES, brasileiro, casado, advogadt). io5crit() n:r

OÀB/PI de o' 7.781, MARCOS VINICIUS MACHADO I'ILARINHO, brasileirr,. casr.l,,.
advogarl<;, inscrito oa OÂB/PI de n" 7.803, LEONARDO BARBOSA SOUSA, brusileir',,.

solteiro, advogâdo, inscrito na OÀB/PI de n. 8.28,1 com escritriiio profissi,rnal siLuado rrr lln;r
Profcsso Pires Gayoso, n. 576, Sala 107, Barrro Noivos, 'feresina-Pl, (-EP 6+l)-1ó 15(r.

outorgandoJhe amplos poderes, gerais eilitnitados po<letes para o foro em gcral, 1)os rcrlrl()s

do art. 105 do CPC, com a cláusula *odjuliia el exlnl', para. cn] nomc do orrr()rg,rnte. l)('!â|r(
qualquer júzo, instâncta ou tribuoal, repardçào púbüca e rir.qaos da .\dminisr:raç;ir:r l)trbii, rL.

dfueta ou indireta, federal, estadual e municiPal, autarquia ou cnúdade Pâraestatal, ou li,trt tii'lcs.
propor quaisguer ações, defender o outorganrc nas açôes contra propostxs cn-r scu .lcslrtr-,,r'.

teconvir, apresentar suspeição, incidente de falsidade e exceçào, promover qtraisquer rrcclirlrrs

cautelaÍes, arrolâr, inquiriÍ, contraditar e recusaÍ tcstemunhas, produzk provas. lornar r,s

documentos necessários, requerer laudos, avaiiaçôes e perícias, fazer aiegações tlnais, tirmrar' ,,.
documentos necessários, recorrer em qualquer instância ou tribunal, arrazr>ar pr()ccss()s.

requerer vistas dos mesmos, concordar com cálculos, custas e colltas 1>rocess,.tais. írtzcr

despesas prévias. efetuar levantamentos, conferindo-lhes, ainda, pg.dgc§-lspsslê js parr
confeesar, desistit, transigit, firmar compromissos ou ãcoÍdos, receber e dar clrritação,
reconhecer procedência de pedido, assinar declaração de hipossufrciência, tcnunciar a

direito no qual se funda agão, bem como representá-lo iunto ao INSTITI.TTO
NÂCIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a fim de que possam uatâr dos it.rtctesscs
do outoÍgante como solicitat extratos sobÍe emPréstimos consignados, cadastro dc
senha elerônica, assinar e aceitar quâisqueÍ documentos, solicitat cópia de processos,
providenciar apresentação de provas, tecortet de decisões, etc, agindo cm c()niurto ()Lr

separadâmente possa reâlizâl todos os atos que se fizetem necessárir)s ar.r botu c lt.l
cumprimento deste mandato, podendo ainda substabelecer a pres€ntc com otl sem tcscn'r tic
iguais podetes sc assim lhe conüer e demais âtos rcferentes ao ptocesso, dando ILI(I() l)()r
bom, firme e vüoso.

<1e

3 c2á
OUTORGANTE

ENDEREÇO: l"VA 3fro QHUi-o, tg,
Ur+TÀXu,)â ,Luesàit'a \Ja)J.,io -PL

NOME:
EI]LAS M|1Cê0o j)A siLli',+ FtLHc

RG:

PROFISSÃO

TELEFONE

:) í q§qg-ós3:oq-4o ssP16

NACIONAIIDÂDE, Llrl4Silt I t it

\,J

Rua prof. Pires gayoso - n" 576 - Sala 107 - BairÍo Noivos - Tcresina - PI - CEP: 640{6-350

(v

de 20-.

CPF:
-7

ESTADO CIVIL:
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Governo do Estado do Piauí
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BOLETTM DE OCORRÊNC|A No: 1 36588 .OOO21 4t2018-51

§"
Rêsp, pelo Rêgistro: Emanuel Perêlrâ Resendê

Data/Hora: 111061201A - 17.31

Unidade Policial Rêsponsável
DP DE ELESBÂO VELOSO

Tipo Local

VIA PÚBLIcA

Municiplo

ELESBÃO VELOSO

Endereço

POVOADO MOCAMBO, Nô:

Complemênto

Data/Hora

07lO4l2UA - 19Oo

Bairro

OUTROS - ZONA RURAL

Ponto de Referência

DADOS DOS PERSONAGENS ENVOLVIDOS

Tipo Énvolv. ViÍlNtAJNol ciânte

Natureza(s) da Ocorrênciâ
1 - Lesáo corporal acidental no trânsito

Marca: Modelo: Ano;
1 - HONDA. CG 150 2010
Condutor: ENÉAS IVACEDO DA SILVA FILHO
End: RUA SÃO PAULO Número: 1OO Complemento:
CidâdE: ELESBÃO VELOSO UF: PI BAirro: T,4ATADOURO
Proprietário; ENEAS l\íACEDO DA SILVA FILHO
End: RUA SÃO PAULO Número: lOO

CidAdE: ELESBÃO VELOSO UF: BAirrO: MATADOURO

vÊÍcuLo(s) ENVoLVTDo(s)

Placa:

NIX1383

Chassi:

9C2KC 1550AR'175877

Rênavam:

a0232794464

Cor:

Preta

-t:]

QUE NO DIA E HORA SUPRA O NOTICIANTE ESTAVA CONDUZINDO SUA IVIOTOCICLETA PELA ESTRADA VICINAL QUE DÁ
ACESSO AO POVOAOO I\,4OCAMBO, ZONA RURAL DE ELESBÃO VELOSO/PI, MOIVENTO EI\,l QUE FOI DESVIAR DE UM
BURACO E PERDEU O CONTROLE DE SEU VÉÍCULO, VINDO A CAIR NO CHÃO; QUE A À,4OTOCICLETA CAIU EIV CIMA OO
PÉ ESQUERDO DO NOTICIANTE, VINDO A LESIONAR SEU TORNOZELO; QUE O AI\,,IIGO DO NOTICIANTE, O SR.
FRANCISCO DA CRUZ SOUSA MOURA, VINHA LOGO ATRÁS E PRESENCIOU O ACIDENTE; QUE O SR. FRANCISCO PAROU
E AJUDOU SOCORRER O NOTICIANTE, LEVANTANDO-O E EM SEGUIDA O LEVOU PARA A RESIDÊNCIA DE SUA IRÀ,4Ã, A
SRA. CARI\4E CILENE, LOCALIZADA PRÓXII\,,IO AO LOCAL DO FATO; QUE NO DIA SEGUINTE, O NOTICIANTE SENTIU
FORTES DORES EM SEU TORNOZELO ESOUERDO E POR ESTA RAZÃO FOI LEVADO PARA A CIDADE DE TERESINNPI,
ONDE PASSOU POR ATENDIMENTO I\4EDICO, NA CLÍNICA NEUROCENTRO, E DEVIDO A GRAVIDADE DA LESÃO TEVE OUE

REALIZAR UMA CIRURGIA NO À,4EMBRO DO. ERA O QUE TINHA A REI.ÁTAR

Enanuel Resende
Escriv llCra Ltvtl

Emanuel dJ§úat.2es126s
ESCRIVÁO DE POLÍCIA
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Nâurocentro

[/ édico Alciomar Veras Viana

Dir. Técnico Jacinto Barbosa Lay Châves CRÍ\.4 2958

RELATÓRIO DE ENFERMAGEM

Convênio

Data 111A4t2018

l dia(s)

. Leito BEM ESTAR

Número Relatórlo no 4596

ênte - ENEAS N4ACEDO DA SILVA FILHO

ldad e 37 anos

Peso t00§ ___
Altura ,00 nn

PLANO ECONOIVICO

lnt6rnado

10/04/201810r38:00 I Paciente admitido para tratamento círúrgico de cirurgia de
Itornozelo, Procedente de Elesbão Veloso/Pl, acompanhado de sua
iirmã, consciente e orientado, fásico, cadeirante, normoterso( 14l8)
normocardi0(63) eupneico(20) aíebril(36.50) Nega alergia
rmedicamentosa e desconhece HAS e DM, eliminações flsiologicas
espontanea, instalado soroterapia em l\4SE com jelco no20, exames
anexo no prontuario, aguardando chamado para CC, segue sob

EÀ/ TEN/PO: PACIENTE VlTllMA DE ACIDENTE DE MOTO NO DIA
07IO4I2O18, COM FRATURA DE TORNOZELO,

10/04/2018 10:51:00

1010412418141590A

14104120',816:2604

10/04/2018 20i13r00

uidados da e ui

Paciente encaminhado para CC em cadeira de rodas e
prontuario e exames, segue sob cuidados da equipe.

Paciente retorna do CC no POI DE FRATURA DO TORNOZELO
ESQUERDO, Consciente e orientado, calmo no Íeito, respirando ar
ambiente, pele hidratada, sem queixas algicas, diurese ausente até
o momento, mantendo soroterapia, feito devolução dos exames,
SE ue sob cuidados da e ul

iPaciente segue em POI DE FRATURA DE
TORNOZELO.Consciente,orientado,fásico,em repouso no leito.Ssw
lmantidos,Em hidratação venosa em AVP.Dieta por
v. o, branda,liberada bem aceita.Diurese espontanea presente.Segue
sem queixas algicas e mantem sob cuidados Gerais. Mantem com

zk«-^ru"*--H.
P.àt í.lAdh o. Naeh.nt. s.dtuã

Z"1*a.râ*-*gR.dtúlt ' o. N"GtÀ.n.o s.ate.
11/04i2018 06:53:00

tala essada,
Paciente segue sem queixas algicas,ssw estaveis.Aguarda visita
médica.

Prontuário 
tzl88a'.ot

!
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Naurocentro

€nb ÉNÊAs [/AcÊDo DA srLVA FrLHo

lâde 37 enos

)âso ,00§.___.
'.llrra ,00 m

lédico Alciomar VêraB Vlena

)lr. Técnlco Jacinto Barbosâ Lay Châvês CRM 2958

RELATÓRIO DE ENFERMAGEM

Convênio PLANO ECONOMICO

Data 11tA4t2018

J dia(s)

278861.01

BEM ESTAR

Número Relatórlo no 4596

-l
lnternsdo

Prontuário

L6ito

CiC4i201810:38r00 Paciênte admitldo pare tratamento cirúrgico de cirurgia dê

]tornozelo, ProcêdÊntê de Elssbáo Veloso/PI, acompanhado de sua
iirmã, consciente e orientado, fásico, caceirante, normoterso(14l8)
rnormocardi0(63) eupneico(20) afebril(36.50) Nega alergia
tmedicamêntosa e desconhece HAS e DN4, êliminâções fisiologicas
espontanêa, instalado soroterapia em IVSE com jelco n020, exames
anêxo no prontuario, aguardando chamado para Cc, segue sob
cuidados dâ ut

10/04i201810:5'1:00 El\4 TEMPO: PACIENTE VITIMA DE ACIDENTE DE MCTO NO DIA
A7IO4I2O18, COM FRATURA DE TORNOZETO

'31041201814:59;00 paoientê encaminhado para CC em cadeira de rOdas e
prontuario e examês, ssgue sob cujdados da equipe.

í,/C4/2C18 r6r26:00 Pacientê retornâ do CC no POI DE FRATURA DO TORNOZELO
ESQUERDO, Consclentê e orientado, calmo no leito, respirando ar
ambiente, pele hldratada, sem querxas algicas, diurese ausente até
o momento, mantendo soroterapia, feito devolução dos exames,
segue sob cuidadoE da equipe.

'0104i2018 20:.3:00 lPaciente segue êm POI DE FRATURA DE
,TORNOZELO.Consciente,orientado,fásico,em repouso no leito.Ssvv
:mantidos.Em hidratação venosa em AVP,Dieta por
v. o, branda,liberada bêm aceita.Diurese espontanea presente.Segue
sem queixas algicas e mantern sob cuidados Gerais l\4antem corn

t-\
| 7/o!"nar Áza-u+-{t,
|.4,,É-à'r',. o. N.Ét6-úo s4. "rÉFan.1ô

tala êssada.
'1lc4l2c18 06:53:00 lPaciente seguê sem queixas algicas,ssw estaveis.Aguârda visita

lmádica.
l

,fu*4 tt"-.-""à5
,rdntêrr. o
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n€uPoc€mtrs
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6. O RESPoNSÁVEL E/oU PAoIENTE compromete-so a
pagar todas as despêsas oriundas do tratamento do
pâciênte, incluindo âs diáriâs de intêrnaÉo, materiais,
órtesês € prótesâs, taxas dê utilizâçáo de salê cirúrgica,
medicamêntos, êxames, diagnóstico e trâtamênto
médlco-hospitalarês ou demais proflsslonais da êquipe, ê
quê venham a ser rêalizadôs ou utilizados no dêconêr da
intemaçào.

7. O RESPONSÁVEL assumê, nêste instrumento, de
forma prlnclpal e solidárla com o paclênte, a
obrigação dê pagar todas as dêspêsas do paclentê,
cabêndo à CONTRATADA a faculdade de cobra-las
êonjuntamente do PACIENTE E DO RESPONSÁVEL ou
somente de um deles.

8. Em caso de internação pêlo PLANO PARTICULAR, a
CONTRADAapTeSêntará diariamente a conta parcial com
a dêscrição das despesas, com p rometên do-sê o
PACIENTE E/OU RESPONSÁVEL a pagá-las no prazo
máximo da 24 horas (vinte quatÍo) horas, após a entrêga
da conta, ou a pagá-las imediatamonte êpós a prescrição
médica da alta do pacêintB.

L O PACIENTE E/OU RESPONSÁVEL qu€ optou peto
PLANO ECONÔMICO d€clara estar ciênte que, se for
necossário realizar algum itêm fora do PACOTE
estabêlecido inicialmentê, o responsável pêla internação
devorá dirjgir-sê ao caixa da CONTRATADA para obter
inÍormaçôes ê pâgar os valor6s conespondent6s.

10. Flca êstabêlêcido que a acomodação escolhida no ato da
intêrnação somênta poderá ser alterada se houver
disponibllldade nas dopondênclas da CONÍRAÍADA,
salvo se Íor recomêndâdo pelo médico responsávêl.

11. O PACIENTE E/OU RESPON§ÁVEL declara ter clência
das normas e condlçôes para lntemaÉo do paciênte. Do
mêsmo modo, aírma quê rêcebeu umâ cópia do
regulamento intêmo da CONTRADA, com a descrlção
das rêgras de rotinâ do Hospitâl ê condutâ do
acompanhante e dos visitantes, comprometendo-se a
cumpri-lâs ê transmiti-las aos familiares, acompanhantes
ôvisitantes.

12. o PACIENTE E/oU RESPONSÁVEL obÍiga-se a zelar
pelos móveis, êquipamentos, crachás, e dêmais
utensÍlios de propriedade da CONTRATADA, bêm como
assume ser inteiramêntê rêsponsávêl por todos os dânos
causados pelo paciênte, acompanhantê e visitantês aos
mêsmo.

13. A CONTRATADA dlsponlbilizará ao paclêntê ê seus
Íamillares um armáíio com chave para que os oblêtos
pessoâis do paciente e dê sêu acompanhantê sejam
devidâmente guardados. Porsua vez, o PACIENTE E/OU
RESPONSÁVEL êstá ciente ê concorda que não podêrá
guardar dinhelro ou outros objetos de valor (joiês,

caso dê inadimplemênto das obrlgaçô6s âssumidas, bem
como, nestê ato, lsenta â CONTRATADA dê quâlquêr
rêsponsabilidade pêla transfêrência ê/ou saída do
paciente.

15. Fica estabelêcido entre as pa,1es qua a dlária hospitalar
vence às í2:00h (doz€ horas) da manhã de cadâ dla.
Após a alta hospitâlar o pâci€nte dêvêrá desocupar as
dêpêndências do hospital no prazo máximo de umâ hora.
A ocupaçáo do quarto âpós o prazo prevlsto podêrá, à
critério da CONTRATADA, acanetar a cobrança de mais
uma diária.

16. As partes estabêlecem que a rôsponsabilidadq assumida
no pÍêsente instrumênto é po' prazo indderminado.
começando a vigorar a partir da assinatura dêste
instÍumênto até o pagamênto final de todas as dêspesâs,
devendo a quitaÉo ocorrêr nâ data dâ alta do pacientê.
Enr caso dê mora, o valor será acrescido de multa de 2%
(dois por cênto), mâls.juros dê í % (um por cento) ao mês,
ê correção monetária conforme os indices estabelecidos
pelo PodsrJudiciário do Estado do Piaul, além de custas e
honorárlos advocâtÍcios, em cas_o dê demandá.iudicial.

'17. Ficâ êlêito o íoro da Comarca dô Terêsina, para dirimir
quaisquer dúvidas ou confiitos dêcorrentes das
responsabilidades aqul assumldâs, côm êxclusão de
qualquêr outro por mais privilegiado quê seja.

Têrêsina- Pl, !O de

dlt

Colaborâdor Responsável pela internação
CONTRATADA

Paciente ou Rêsponsávêl
CONTRÁTANTE

dâJ

Têstêmunha
RG:

Têstêmunhâ
RG:

^.Árêêê ãantâria e etc.) nos CpF

CPF:
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Respor,rsÁvet
ENDEREÇO í\Q.,rn ?r, êrz , ,l n - JAr

7..BAIRRO ei-§^.- CIDADE

ESTADO p I CEP

CPF 933 Lt33 969 ) a RG

PRoFISSÃoESTADO CIVIL SaJ.li-rhr:,
TELEFONE 99 5? (" Sâ E.IVAIL

,

J

PACIENTE 6naa-x trtaQoJ,r oa a)lttn F-,'ü 0^,r
ENDEREÇO ,eo, ,lÀ vt a1
BAIRRO CIDADE 81,|,t-áo ! r l;r3o

?t CEP
/-Da 9s os\z 3sso n RG 3?3k<s)Uc)

50,ltl ,'^,-
TELEFONE -Qk:a\ o?s? E.IVAIL

PACIENTE

ENDEREÇO
BAIRRO

ct-íNtcn lRcrruto LAy Epp (NEURocENTo)

ESTADO

CNPJ

SITE

ACOMoDAçÃo ESCoLHIDA PELo ReSpOruSÁVel E/OU pAR|ENTE: ( )Enfennaria (XApartamento

Pelo prêsênte lnstrumento particularê na melhorforma de
direito, as partês designadâs aclma têm justo e acertado, o
quê a seguir se expÕem, que mutuamente aceitam e
outorgam.

1. O RESPONSÁVEL EiOU PACIENTE, após conhêcêr a
infra êstrutura disponÍvel da CONTRATADA, contrata a
prestação de sêrviços hospitâlarss espêcializados,
decorrêntês de internação hospitalar ê/ou serviços
ambulatoriâis, momento em que autoriza a
CONTRATADA a sxecutar por sl ou por terceiros
especlalízados, todos os procedlmentos diagnósticos
e/ou têrapêuticos, cllnicos, ciúrgicos ou laboratoriais, quê
ssjam indlcados pelo médico rêsponsável ou dêmais
proÍssionais para otratamento do PACIENTE.

2. O PACIENTE E/OU RESPONSÁVEL dêctara que foi
informado no.ádáêt' r^i^r^r r- ' '

3, O PACIENTE E/OU RESPONSÁVEL tEM IIbErdâdE E
âutonomia para escolher a equipe médica responsável
pelo hatamênto do paciente sêm nênhumâ intêrferência
da CONTRAOA. Por conseguinte, fica acordâdo, neste
ato, quê o PACIENTE E/OU RESPONSÁVEL que
contratou o plâno econômico ou particular pagará og
honorárlos dos profisslonals médicos dlretamentê
aos mêsmo, mêdiant6 negociação Ilvrê ê dirgta.

4. O procedlmento cirúrglco dê âmputação de mêmbros no
pâciênte somente será rsâlizado môdiante indicaçâo
módicâ e com autorizaçáo sscrita do próprio paciente ou,
se o mesmo estivêr impossibilitado, do rêsponsávêl legel
ou algum famlliar dirêto.

5, O RESPONSÁVEL E/OU PACIENTE EStá CiENtE dE OUC â
cÔNTQÀt^n^ --- '

(

I

&'(,1 .'o rn. o '^.r- r, ,,o!-r'. n1 ,

I lo ^§l^
ESTADO

ESTADO CIVIL I pnorrssÃo
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IUrrecrffin{no
TERMo DE ESCLARECIMENToS E DE coNSENrtvgNTo crnúncrco ou pRoposrA rEnepÊurrce

l. Pelo oresente
lidade), Qlnac

termo, 9u,
ionalidade

portador (a) do RG n"'

t'kâ,àeá-
Assinatura do paciente ou resPonsável legal

Testemunhas
Nome:
RG n,o

(estado civil)
, inscrito (a) no CPFMF sob n.'.?305\t11 3

(proflssào),---
ôÕ

profissional médico por mim escol

residente e dorniciliado (

declaro parE os dcvidos fins e efeitos de direito que
2. Em consulta com o Dr

tjt li :lt::::fl ::: ::: ::i::::0,.1u).oo,lu,",,,,Ioo,'f'l
exames complemenhres necessários à investigação e conclusão diagnósticq sabendo das altemativas de tratamento propostas. devidamonr
esclarecido(a) e informado(a)
denominado

sobre antagens e van ns dos método possÍveis, optei pela realizaÇâo do procedimento cirúrgic
, com o qual concord

a ser submetido, pelo que autorizo o médi cima e demais profissionais d esu equipe, a realizarem o referido ato cirurgico, comprometendo.m
a seguir todas as instluFes pós-opcratórias necessárias ao meu restabeiecimento, que constüâo em prontuário e/ou receituârio rnédiç0. por ocasiâ
de meu acompanhamcnto,

3. Sou sabedor (a) de que devo informaÍ antes da realização da cirurgi4 aos cirurgiôes e anestesistas. TODOS os medicamenlos que esro
utilizando, pois muitos podem causar prcblemas no pcrÍodo intra e pós-operatório. como por oxemplo, sangramenÍos duranre a crrurgia

4, Também lui informado (a) de que Es cirurgias. independentemcnte de todos os cuidados a serem tomadas. experiência profissional e lécnic
adoquada a ser utilizada, sempre envolvem riscos e podem levar a complicações conhecides e outÊs imprevislveis. mas que tudo será feito par
impedir o scu ap8recimento.

5. Fui esclüccido (a) também que inexistem formas e métodos eficazes para calcular com precisào o tempo, a capacidade e o resultado flnal d
cicatrizaçâo de tecidos como pele, músculos, gordum, vÍscerss e ossos, após procedimgnto ciúrgico,

6. Fui também orientado (a) de que o uso de fumo e álcool pode prejudicâr a cicatrizaçâo, limitando o sucesso da cirurgia

7. Estou cicnte, aindâ, de que podem ocorrcr complicaÇões durante o procedimento cirúrgico, e que estas interconências podem esigir providênciar

imediatas. a ffitério do médico, para assegural minha integridade fisica e saúde.

8. Assim, autorizo as medidas que forcm necessárias, indicadas pelo médico, incluindo eventual remoção de urgênÇi& intemaçâo em unidade de

terapia intensiva, remoÇôes paJa outras instituiçÕes com recursos que meu caso exigir.

9, Da mesma foÍma, fui informâdo(a) de que existem complicações associadas à anestesia proposta para minhâ cirurgia. como reaçôes alérgicas,
pouco ou muito graves, aos ancstésicos e demejs medicamentos â serem utilizados,

10. Tenho conhccimento de que duranlc o proçedimento cirúrgico o! no periodo de pós-operatório. podern apüecer situaçÕes inusiradas que

requeiram procedimentos adicionais c não previstos na presente d8ta e descritos neste informç, quc poderào scr indicados visando o sucesso do

tralament0.

IL Estou ciente de que seria impossivel para o mêdico me descrever TODAS as complicaçôes e/ou riscos possÍveis de acontecer no tratamenlo que

me está sendo proposto. mas que lui informado(a) a respeito das situaçÕes mais frcquentcs,

I2, lgualmcntc, sou sabedor (a) dc que apesal da capacidade técnica e dos esforços de meu médico, nâo oxiste garantia ou segurança ABSOLUTA

no resultado desta cirurgia. com relEção à cura da minha doenç4.

,,/u* RG:

Nome:
RG n,o:

:

I
I

t

I

CRM.PI n.'_
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PROTOCOLO CIRURGIA SEGURA - CHECKLIST POSTO

NOME DO PACIENTE: â-fb.':n *r',rtÀn (,'Lrr,a É'il0,,r

( 4Conf erir a identlficação do paciente

( {^Conferlr cirurgla agendada

(.- )Verificar a reserva de sangue na Agência Transfu sional

{--'IVerificar se o pacientê tomou banho e esvaziou a bexiga

(.--fConferir se o paciente tem alguma alergia medlcamentosê

( ífConferir a retirada de adornos, esmalte e próteses(dentadurê.etc)

F-TPreparar o paciente com gorro, propé, camísola e lençol

k-f Retirar peças Íntimas

( .-) Colocar compressa em paciente com sangramento transvaginal

(- )Verificar acesso venoso periférico calibroso com jelco N'18 ou menos que 18

( )'Verlficar instalação de hldratação venosa

( 
.LVerificar os sinais vitais e rêgistrar no prontuário

(í-fAvaliar estêdo gerâl do paciente

( rJTazer registro de enfermagem no prontuário

( ) Conflrmar com o Centro Cirúrgico se o paciente pode ser encaminhado

( -)€onferir o prontuárío e exames que deverão ser enviados com o paciente

(.--)-Conferlr se o termo de consentÍmento cirúrglco está assinado.

( ) Conferir demarcação do local da cirurgia.

n
()(lEncaminhar o paciente ao Centro Cirúrgico acompanhado do técnico de enfermagem,3O

min antes do horário agendado para o procedimento.

Qa r*

MMINJW, st*Enfermeiro resp onsável: Âaf, É or,v,ülA eq re
oata: \ô ae Ob^,'l ae
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HISTORICO DO PACIENTE

PACIE

DN:Õ3t-bA.tSOrDADE 3â sExo rrr(?í) F( ) coNVÊNro

PRONTUÁRIO:
DIAGNÓSTICO

f,i*« J- ô.0 ACOI\,lPANHADO , Jl v,.r1

cL[Nrco ( ) oTRURGTCO ( )

PRocEDÊNcIA
cAsA(x) coNSULTÓRro ( ) HOSPTTAL ( ) ourRo( )

GRAU DE DEPENDÊNcIA
DEAMBULANDO (\ ) COMAUXTLTO (x) cADEtRÁ DÉ RODAS ( ) ACA|VIADO ( )

CONDICÕES NEUROLÓGICAS
coNscrENTE(v) oRTENTADO ( ) TNCONSC|ENTE ( ) CONFUSO( ) soNoLENro( )

prcçÃo
FÁsrco(9 LENro( ) rAFÁstco ( ) RNc( )

SINAIS VITAIS

pAJ-1-Q-i-g-O-r"ruuc rciS-apM rn. íô pv y36,5 "6

CLICEMIA CAPIIAR PES

FAZ USO DE MEDICAÇÕES
QUAIS

Cc,

()
NÃo1.,

\-X

DOENÇA PRÉ.EXISTENTE SIM NÃO
DOENÇAS CARDIACAS
DIABETES
DOENÇA RENAL
DOENÇA HEPÁTICA
DOE NÇA NEUROLÓGICA
TABAG ISTA (ouÂNlFtcAR_)

DOENÇAS TIREOTDES

DOENÇA PULMONAR OBSTRUTIVA ÓNÔNICN I

HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÉfulICA
DISTURBIO PSIQUIATRICO
ETILISTA (QUANTIFICAR )

ALERGIAS
SIM

()
NÃo

( y)

CIRU RGICO
CIRU RGIA

ANESTESI

n

frr"-.

d'íu*

f

ASMA

I

SIM

Num. 4722298 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: LEONARDO BARBOSA SOUSA - 09/04/2019 14:40:36
http://tjpi.pje.jus.br:80/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040914403615400000004537354
Número do documento: 19040914403615400000004537354



N€UPOCGMtno
PASSAGEM DO PACIENTE ENFERMAGEM CENTRO CIRURGICO

btPaciente

Ciru rg ia::11-eLr' {rcl . jo,nor.U Convênio: ? U
J

1-Medicação e Horá rios:

2 - Locação da Placa:

MsD( ) MrD(

MSE( ) t\4tE(

3-Acesso Venoso:

MsD ( ) MsE(>í

4-Sonda Vesical de Demora:

Sim( ) Não(X
5-Dreno de Sucção

sim( ) Nao(y'
Local:

) r\4rE ( ) ACESSo CENTRAL ( )

)

)

MrD (

MsD()

r\4sE ( )

r/rD ( )

MrE()

6-lntercorrên cias:

8-Local da incisão

9-An estesia:

Oata: l\^, /_:2tr- Horário: /4 : 3o h. Médico 4.,o.,-2.

q.--1-)
"<êe[1
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Nêurocêntro
Rua Olavo Bllsc ,Centro,1737,sals 01 Tereslna
Engêplus . SISÂC . Eng6nharla de Slstêmae

FICHA INTERNAÇÃO

1O10412018 08:05:28

Nome
Prontuárlo
Sexo
Proflssáo

ldêntidade
Data Nasclmento
ldâdê
CPF
Filiação
Enderêço
Baino
Cidad6
Teleíone
Rêsponsávêl
End. do Rosp. .

Convênio

Códlgo Paclente

Tltular

Guia dê lntêrnaçáo
Validadê Carteira

INTERNAÇÃO:
Data de Entrada
Acomod. Autorlz.
Local
Tratamento
Recepgão
N.4édlco

DIagnóstico
Procedimento

Histórico
Observação

ENEAS MACÉDO DA SILVA FILHO
278861.O'l
Masculino

3734552401
05/06/í 980
37 anos
83054235300

Rua Rua Sao Paulo Matlês
Centro
Elesbão V6loso/Pl

PLANO ECONOIVICO

278861 Malricula 3254822

Útl. Pagto t t

10/04/2018 07:58:00
Apartamento
- apartamêntos

6.Cirúrgico
AURELIAM
AlclomEr Vêras Viânâ

25654872 CIRURGIA DE TORNOZELO

Cirurgia dê Tornozêlo

qaa& /4, árl* 3-#,
ft
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Padento: E N ?*3 ttl l<lí»' 4a.-
. , Bolêtlmy'q Ane3tesla) t.{rlJé\ t4 / L,â

DNI

ôirrsiao' 4L. A ltuouú-s)

cirurgra Realzaoa: 'TJ- c4 rv 'hc'ô
-/ornn'u-%

ar""o, íTffr-T
Hora:

CondlçÕe8 Pré-Opêratórlâ8:
Exame6 Cllnicos; ío l"u l't t

3êquência
l Oxlgênlo

2lsoflurano

3 Sevoranê

4

Agantes

Anêstéaicos

Liquido

C6pnógraÍo c

38

260
240
220

P atêrJal

Pulso

7

lnlclo Flm

Ano8têsla

x

lnlclo FIm

Cirurgis

I
t

Oxigênlo
o

36

34

32

30

200
í80
160
'150

140
120

í00
80

OU

40
20
'í0

(

Duração
Diurêse

IIItIIil!TIIltttII

I!
T
TI

llll

lrrllttiltllrlrtllllIIIllllttlr[rrttllrlrtilIIIIIIIIlrtIIlIrrrilllltllllrlIIIrrtllrrllrlltltlrfltrlflllr

tIIIIIIIIIrtIIllIlIIIITITlrtltrllrrrllIIlIIlrlIIlrIIlIIIIilTIIIIl

IIIIIIttlItIlll

ltl

II

II

IIlllIlllrIt
IlI Il lIlIlIrIltIlIIll

IIrlII
IT

IIlIIllru

II
IIrrIIllIIIt

rlIl
ITITltll

IIII

lrrll

llrtITIII

rINTTITIltrIlt

IlttrIlIIlIllIIrIlIlIlilrtfilIIIIIttltrIIIITIIIIITIIIIIIIIIIIIllllt

tIIIltlllt

szi!l

rilttrllfirrr

ItlltIIIiltIIrtlIlrrIIIIlltrII

Técnlca de Anestesla
Acidente - lncidente:
Justificativas:

Oxlgênlo Paclentê Transfundldo Monltô

lnlco

Tármlno

GS

RH VOL

Éd§
PAM
ru(r

oxlrrÉ(ro +

CapnoOrafo
PVC +

I

I

fr
íl
íÍ
amp
âmp
amp
amp
ml

und

amp Fêntanil

Hêlotêno_
lsoflurano-
Narc€n

Neoceiná 0.5%

Novabuplvâcâlna 0.5%_
Ondasetron-
Pâncuron

Plasll-
Profenid

Sufênta 

-

TorEgsslc_
TÉcur

Ultiva

Xilocslna

Íubo no

Soro Glicosado 

-

soro Frsiorógico -41-
S. Ringor Lactato_

Agulha splnocon no 3@4 uoa

'?tsLofurn:ç-

ml

ml

ml

amp

Atroplna_ amp

amp

ir
fi
amp

8mp

amp

8mp

emp

âmp

Agua dest. í0ml-
Calemean O o(
Dscadron

Ddormonid í smg_
Dloi.ons

Dimorf
Olprivân-
Ddladepam_
Êtorfl Ai

amp

amp

amp

Prostlgminê_ D,amP -
"'alr1fft

N
I

II lI l

I

I
I

Il
I I

I
I

i

l

I

I

I

t-

I

I

I

turya

Total de Dosesl

Adrenalina_ Ssvoranê_
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ru
N€UFOC€M tro
uJruur.n€u Focentro.com

Rrmrónto ctRURGtco

Nome do Paciente
7^*^-., 1..\^.--r- À- 6, l.^ -t l).-

Diagnóstico Pré-operatório

i)à.u -l^-"--Cirurgia
Z-G)«-..

Ciruro ia
â\., o*^,

Assistente

Anestesista
V é<-,'--<

lnstrumentador.R
T)AJ'^J

Anestesista,4 /\
.)'2'

Data da Cirurgia
ns l'râ / 2-v Á

InÍcio
44 l ât)

Fim
[313§

Diagnóstico Ppós-cirurgico

Ralatório lmediato do Patologista

Acidente Durante a Cirurgia

DESCRTçÃO DA OPERAçÃO
Técnica, Ligadura, Sutura, Drenagem, Fechamento)

l, /2 d a/-/\ à,/rr .zr-J /4-.<-1
\Z

--

) ,/44ra

,4' i rr^-". \iirnâ
!'
Ciruç:

I
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NCUPOÇ€TBtro

cóDrGo Ftos UND QUANT

CAT GUT SIMPLES NO 2,0 ENV

CAT GUT SIN4PLES NO 3,0 ENV

CAT GUT SII\,4PLES NO 5,0 ENV

CAT GUT CROI\,4ADO N" O ENV

CAT GUT CROI\4ADO NO 1 ENV

CAT GUT CROMADO NO 2,0 ENV

82394 CAT GUT CROMADO N" 3,0 ENV 
I

CAT GUT CROMADO NO 4,0 ENV

CAT GUT CROMADO NO 5,0 ENV

PROLENE N" O ENV

PROLENE NO 2,0 ENV

PROLENE NO 3,0 ENV

PROLENE NO 4,0 ENV

PROLENE NO 5,0 ENV

\.íCRIL NO O ENV

\"1CRtL N0 1 ENV

VYCRIL NO 2,0 ENV

VYCRIL NO 3,0 ENV

cóDrGo DISCRIMINAÇÃO UND QUANT

VYCRIL NO 4,0 ENV

\^/cRtL N0 5,0

204004 I\,íONONAYLON N" 2,0 ENV

MONONAYLON N" 3,0 ENV

IVlONONAYLON N" 4.0 ENV

I vor.ronavlor lt" s,o ENV

I\,4ONONAYLON NO 6,0 ENV

CAPROFYL NO 3,0 ENV

CAPROFYL NO 4,0 ENV

CERA PARA OSSO ENV

POLYCOT NC 2,0 ENV

POLYCOT N" 3,0 ENV

cóDrco APARELHO UND QUANT

BOMBA DE INFUSÃO

]NTENSIFICADOR

VIDEO LAPAROSCÔPICO

PERFURADOR

tr/tcRoscÓPlo
N/oNIToR cARD[Aco

cóDrGo GASES lNrcto FIIV

AR COMPRIÍ\,1IDO

GÁs CARBôNrco

oXIGÊNIo
NrrRocÊNro

cóDrGo (,A§Eü UND QUANT

COIúPRESSA UND ú
GASES la
ATADURA CREPOI\,1 UND

IV1ÁSCARA UND uq
UND DZ,

PRoPÉS UND

ESCOVA UND à4

r.rJ tu uI. neu nocentno.com

I

I

TOUCA

I

I

ENV

UND

ASPIRADOR

BrsruRr ELÊTRrco
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neuPoffiffi§'B
LU r,IJ UJ. n€U FOC€ntFO.COm

BOLETIM DE CONTROLE DE PEQUENA CTRURGIA DATAdb/ IdAI Z»IA

tro

1xi.§'NoME Do PRoruÁRto:NOME DO PACIENTE J.
CIRURGIÃo AUXILlAR:

coNVÊNIO:CIRURGIA: -ít . L

INSTRUN/ENTADO: r.

ANESTESISTAI ANESTESIA:

CIRCULANTE:

145426

I

cóDrGo DISCRIMINAÇÃo UND OUANT

MATERIAIS

201026 AGULHA 4Ol'12

AGULHA 3O/8 ú
AGULHA 25,7

AGULHA 1 3/45 UND

CLIP DE VIDEO UND

SCALP NO UND

JELCO NO UND

POLIFIX 2 VIAS UND

ÍORNEIRINHA UND

IRRIGOPLAS VIAS

SANGOFtX (EQUtPO) UND

TELA DE PROLENE UND

TRANSSOFIX UND

EOUIPO I\,4AGROGOTAS UND

203001 ESPARADRAPO c[,4 <r>-,
81804 N/tcRoPoRo ESTÊRíL crv

LAMINA BISTURI No j1á UND

LUVA ESTÉR|L N" ó , o PAR e4
LUVA ESTÉRIL N" + , ç PAR o4
LUVA DE PROCED TAlr,4: PAR s,. )
SONDA DE FOLEY N" UND

SONDA URETAL NO UND

SONDA DE ASPIRAÇÃo N" UND

SONDA NASOGASTRICA NO

oAPA DE VÍDEo UND

CATETER PARA oxtcÊNto UND

COLETOR DE URINA S, FECHADO UND

COLETOR DE URlNA S, ABERTO UND

cóDiGo orscRrr/rNAÇÃo UND QUANT

CATETER DUPLO J NO UND

DRÉNO SUCTOR N" UND

DRENO DE PENROSÉ N" UND

SERINGA 60cc UND

SERINGA 2Occ UND ú
SERINGA 1occ UND

201043 SERINGA 05cc UND

SERINGA 03 cc

SERINGA 01 cc UND

ELETRODOS

XYLOCAINA GR

BOLSA DE COLOSTOM'A UND

soLUÇôEs
soRo FtsloLóctco o.9olo looomr FRSC

142427 soRo FlsloLócrco 0,9% sooml FRSC

soRo FrsroLóGICo a,9o/o 25omt FRSC

145030 soRo FrstoLóGtco o,s% sooml FRSC

soRo FlsloLócrco 0,5% 25omt FRSC

145024 ÁGUA DESTILADA l OmI UND

ÁGUA DESTILADA SOOmI FRSC

235007 PVPr rôPrco N1L

235006 PVPI DERGEI!4ANTE l\,41

235001 ÁcuA oxicENADA ,íL

CLOREXIDINA ALCOOLICA ML

l\,4 L

ÉTER t\,4 L

SORBITOL UND

ÁLcooLA 70% lrr 5Jn3aa2

MATERIAL DE CONSUMO

145029

I

ut'to I

2oio2s I
UND

UND2úA21
I

ur.ro I

UND

I UND

UND

CLOREXIDINA DEGERMANTE
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FleuroceDtro

ente-i ENEAS ÍVACEDO DA SIIVA FILHO

ldade 37 anos

Convênio

11tA412018

l dla(s),00 Kg

,00 m

N,4 éd ico Alciomar Veras Viana

Oir. Têcnico Jacinto Barbosa Lay Chaves CRN.4 2958

Lelto BEM E§TAR

Número Rslatórlo no 4596

rProntuário 278861.01

RELATóRIO DE ENFERMAGEIM

lnternado

PLANO ECONOI\,4ICO

SINAIS VITAIS

HOR.A Pressáo SNG

rn

c

DÍurese D 16nol Drôno2 0reno3 Res onsávol

TN mi m

c 0 c
, ,ITI.,!L, rm % !q/dl.

í0/04/18 09:30 140 X 80 20 63 36

I

1oto4l18 17:21 : 12 X I 0

11104/18 06:12 í30 X 80 2a

APLICAÇÕES

c0

0

0 ms

005

c367A

00000

0000

0 l0

0 0 r4sP

0 0 MEWSHH
cúRÊN . Pr.0370936

FR Tom ilarSatura
ml

HORA Descrlcão Usuárlo

ANOTAÇÕÉS oE ENFERMAGENI

DESCRI

Paaciênte admltido para TTC de FRATURA DE
TORNOZELO,consciente,orientado,fasico,em cadeira de rodas,proveniêntê de
Elesbâo Veloso,acompanhado de sua
irmã,consciente,orientado,fasico,deambulando S§W estavel.Diêtâ
zêro.desconhêcê DM a HAS.ellmlnâçóes Íisiologicas presente.sêm queixas
algicas.exames anexo no prontuario.segue sobiuidados da equipe.

ÇÂo RêS onsável
10/02/2018 09i00

1010412a1814.34
-eaclente 

encam r nnaao pa

10/04/2018 15:53 Paciente retorna do CC,em POI DE FRATURA DE TORNOZELO,Segue sobre o
efeito da anôstesia,concientê,orientado,calmo no leito,ssw dentro da
ro'malidade,segue êm Ll,V.segue bem e sem queixas.

adiministrado mêdicaÇão de horario(dipirona+ranitidina+cêfazolina+dexametasona)

N - Pl:03

ÊÊN - Pr 03

REN ' PI: 03 36

10/04/201816r50

10t04t201819 Recebo pactê em POI DE FRAÍURA DE ÍORNOZELO ESQUERDO , conclente
, orientado Íásico com AVP pérvio DIURESE espontanea segue cuidados de
enfermagem

10/04/20í8 23;00 adm DIPIRONA+AD EV, de horário

11/04/2018 06:00 ;INSTA LADO SF 500M1 +SF , dipirona+ad ev, cefazolina+ad ev, de horárlo

erI
r4sP

y4sP

R6sponsável

1"99 .--
AItura

1At04t18 130 X 80 20 70 36

35,4 0
I

HORÁ

EVOLUÇÃO oE ENFERMAGEM

!-o-84---- JEícnçno
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Neu:rocentro

lpNgas unctoo »A srLVA FrLHo

Idade .37 anos

Peso ,00 Kg

Alturâ ,00 m

Médico Alciomar Veras Viana

Dir. Técnico Jacinto: - - - -- -- --.1- -- -
Barbosa Lay Chaves CRM 2958

PRESCRIÇÃO DE ENFERMAGEM

Ass.
Frârlclsca das

coREN 381602
Mendes

Convênio PLANO ECONOMICO

Dala l0/04/2018 10:53

Intemado l diE(s)

Prontuário 278 861.01

Leito BEM ESTAR

Número Prescrlçáo n" 66090

18. Supervisionar infusâo venosa e gotejamento ffiw
ft)19. Verificar sinais vitais

20 afenrConversar com o paciente minimizando ansiedade
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.Neurocentlo

,,8CiêNIC, 
. IE}JEAS MÁCEDO DA SIIVA FTLHO

Idade 37 anos

,00 Kg

rConvênio PLANO ECONOMICO

Data I0/04/2018 10:53

Intemado I dia(s)

1602

'Altura ,00 m

iMédico Alciomar Veras Viana Leito BEM ESTAR

Dir. Técnico Jacin to Bârbosa Lay Chaves CRM 2958 Prescrição n'66090

PRXSCRIÇÃO DE ENFERMÁGEM

Pedrão respiratório ineficaz relacionado a:
Dor
Ansiedade
Risco para infecção relaclonado a:
Procedimentos invasivos
Destruição de tecidos
Extremos de idade
lntegrldade da pele prejudicada relacionada a:
Fatores mecânÍcos
Metabolismo alterado
lmobilidade flsica
Proeminêncla esquelética
Dor relacionada a agentes lesivos(quimicos, físicos e biológicos
Náusea relacionada a pós-operatório imediato, irritação do trato gastro intestinal
Dimiruição do nÍvel de consciência
Constipação, diarréia relacionada a:
lmobilidade no leito
Déficit no autocuidado para eliminação, higienização ê higlente íntima relacionado a:

Dor
Comunicação verbal prejudicada relaclonada a:
Barreiras física
Efeitos de medicamentos
Ansiedade, medo relacionada a:
l\4 udança de ambiente
Estresse
Apreensão
Nervosismo

Prontufuio 278861.01

Número

INTERVENçÔES HOúRrO
1 Avaliar e registrar presença de sinais flogísticos em locais de

punÇáo venosa periférica
atengão

2, lLavar as máos antes e após manuseio do paciente sempre
a\

3. lTrocar local da punçáo venosa perfiférica 72h atànçflo l\ / (\ I

4 lAtentar para integridade da pele

5 Manter lençóis lirnpos, secos e esticados a\eirç3q S / !

6 [4anter posiçâo conÍortável no leito

7 Registrar caracterÍsticas e local da dor n

Conversêr durante os cuidados minimizando o estresse ateàção l" ' Í\"'-r
ô Explicar antes de realizâr os procedimentos sempre i

{

10 IManter unidade do paciente na penumbra após mela-noite

11 Proporcionar ambiente silencioso e confortável

12 Orientar e êsclarôceÍ dúvidas ou angústias da famÍlia durante a
visita ao paciente

atençáo

13 MANTER CUIDADOS GERAIS a e

14 Manter cabeceira elevada -30--o etênção
'15 Orientarjejum a partir de:06 horas atênção

atenção

Peso
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.PACiENIE ENEAS MACEDO DA SILVA FÍLHO

ldade 37 anos

PESO ,00 Kg

Convênlo PLÁNO ECONOÀ,4ICO

Dala 11t0412018

lnternado l dia(s)

Prontuário 278841.01

Leito

Número

I Alturs ,00 m

rY9{s"-- Alciomar Vêras Vlana

Dir. Tócnico Jacinto Barbosa Lay Chaves CRI\4 2958

RELATÓRIo DE ÉNFERMAGEM

SINAIS VITAIS

BEIlI ESTAR

HORA Prgssão FR Temp Saturaçáo GIic.Capllar ]SNG Dlurese Dronol Dren o2 Drêno3 Re8ponsável

mmHs lrrn bpm 0c % mo/dL imt ml ml ml in

96 I c 0 0 01110411812:AA 6CX 90 19 98 367

APLIcAÇÔES

0 0 S-^aa-.S.â.4

HORÂ Doscrição Usuárlo

ANorAÇôEs DE ENFERMAGEiTiI

HORA
11t0412018 08:34 iPaclente segue no 1o DPO de FRÂTURA DE

iTORNOZELO,consciente,orientado,fasico,em repouso no leito,dlurêse presênte ê
espontanêa,com boa aceltaÉo da dieta,realizado banho dê aspersão o curativo na
FO limpa e sêcâ,segue sem quelxas sob cuidados da equipe.

r11/04/2018 09:00

111041201811:04 Adminlstrêda medlcações de hoÍarlo(Dipirona+AD,Csíazollna+AD),sêguê sob
cuidados

111041201812:02 rPacientê segue consciente,orientado,fasico,em repouso no leito,SSW dêntro da
inormalldade,diurese presente ê espontanêa,com boa aceitaçáo da dieta,segue êm
soroterapia,sem queixas alglcas no momênto,sob cuidados da equipe.

!

!-- 
--------]-- --

^-..*k#7".--rz< llli.rE 6
crxE \rrlrot3trÍ,

111041201812:10

EVoLUÇÃo OE ENFÊRMAGEM

HORA
11t04t2018 12127100

1110412018 1357OA

Pacte recebeu viista médlca\( DR ALCIONAR), âvallado pêlo médico rêcobeu âlta
hospitlar com recêita ê oirentêQões.

DESCRI o

I Paciente evolui no IoDPO DE FRATURA DE TORNOZELO
IESQUERDO, Consciente e orientada, fásico, calmo no leito, ssvv
ldentro das normalidades, aceita dieta oferceida, sem queixas
algicas, mantendo soroterapia, diurese presente espontanea,
realizado banho de aspersão e feito curativo na FO limpo e
sec0, a uardando visita médica ue sob cuidados da e UI

Paciente recebeu alta médica, entregue receitas e orientaçôes
gerais, retirado AVP, segue sob cuidados da equipe.

DESCRI Ão R6s onsável

E-=,-u*-Ç.n.r.
FÉn.rtd dú êr,ÉLr ô sryr

r4 Ent ,D.ta
coREN - P' 

'.táals

Rês onsáYel

lRelatórlo no 4606

I

Itrt

iAdministrada msdlcaçóês de horario(Ranitidina+AD,Dexametasona+AD),segue sob
culdados dê equlpe.

I

I

I
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-6 Ne urocêntro
Rua Olavo Bi,ac,Cêntro,í737,sala 01

SISAC Slstemi dê Gestão Hospltalàr

PREScRTÇÃO MÉDtcA

til 1ililll lltil il

)aciênte ENEAS MACEDO DA SILVA FILHO
)ódlgo 278861.01

\lasclmento 05/06/1S80

dade 37 anos

lonvênlo PLANO ECONOMICO

lvlatriculÊ 3254822

Médico Assistente Alclomar Verâs Mana

Dir, Técnlco Jacinto Barbosâ Lay Chaves CRI\4 2958

Médico Prescritor Alciomar Veras Viana
AlergiÊ Alergias nâo info.

Prontuá ro

Lêito

Intêrnaçáo

lnternado

Número

Data

Página

0066,098

278861
REC-CC 03

10t0412018

0 dias

86098

10104D018 1A:12:20

1

Diagnóstlco; S82 Frat da Perna lncl Íornozel0
Ênfermagem: ssw 6/6h§
Nutrlçáor livre

MEDICAçÀO HORÁRIO

Medlcação gndovonosa

RETO DE SÔDIO 0,9% sOOML FR - 1 FR EV 16/6]

IPIRONA AP 1G/2ML . 1 AP + AD 10 ML 10ml EV l6i6l

NlÍlDlNA (ZYtlUM) 50MG/2ML AP - 1 AP + AD 10 [.41 1oml EV [8/8]

FAZOLINA (KEFAZOL) 1G FR - 1 FR + AD 10 i\.41 1oml EV 16/61

OL AP 100MG/2ML - I AP + S.F 100 l\íL 100m1 EV 18/81 SOS

NDANSETRONA (ZOFRAN) (VONAU) 4l\.,lG2ML AP - 1ANI + AD 10 ML 1oml EVtS/8lS

3

4

5

6

7

c

EXAMETASONA 1OI,4Gi2,5ML AP. l AP +AD íOIVL 1Om] EV [8/8J
AZER 1CC +AD gML LENTO

Ass

Alciomar Veras Vian
cRtv 2631

U

C\_

!a do
, zóJ

o

Ê{
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{
fb.,,.,,..rY.Antonio

V Te(^orogià à SeMço dá
Bomfim

Nome: ENEAS MACEDO DA SILVA FILHO
Requisitante: OSMAR SILVA A. FILHO
Data: 09/0412018

EXAME: RX DO TORNOZELO ESQUERDO (02 INC)

RELATORIO

- Textura óssea preservada.

- Fratura obliqua completa do maléolo lateral.

- Demais estruturas ósseas Íntegras.

- Espaços articulares conservados.

- Aumento de volume das partes moles.

Praça Getúlío Vargas, 297 - Fonelqax: (89) 3465-'120'1 - Valença o Piâuí

N".: 43356

@Ort'lç[tulTtEÍOeEaqoüE

LWl: 3255

I
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ENEAS MACEDO DA SILVA FILHO
TERt:rlNA.25109/2018

PACIENTE VITIMA DE ACIDENTE OE MOTO COM

FRAI URA DE TORNOZELO ESQUERDO.FEITO TRATAMENTO CIRURGICO

HA 5 MESÊS,INFORMA AINDA DORES E LIMITAÇÁO FUNCIONAL

QUÉ O LIMITAM AO DESENVOLVIMENTO,PERDA FUNCIONAL

EM TORNO DE 70 % NO MEMBRO OPERADO

crD10-s90

,. ,;

'lar,lsl/tml
bro e Cotovelo

TEOr - 70452

o'.Alciomar Veras

'l

OFÍOtrDlsIA r LlRLrlGrÀO De OMAÊO i COÍoWlO

Membro ntubr dà Sodedade

Brâsileira de 0Ítopedia e Tíaumat0l0gia

fspecialista em (irurgia de 0mbÍ0 e (otovel0

(RÀ4 - 2632 TtoT ' 
'052àls$nâí@naeon org oí

)

(1)

L,.,r
t

MEDCINTTR - (86) 2107-4747 uosprTAtsAol4Áf,co§ - (86)il06g{to0
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-"*Jíntccr
PACIENTE: ENEAS MACEDO DA §ILVA FILHO

trÉolco RADtoLoGtsTA: 2854 CRM-PI

DATA:25109/2018

RX DO TORNOZELO ESQUERDO

neraróno:
O estudo radiológico do tornozelo esquerdo foi realizado nas incidências AP/PERFIL demonstra.

Status pós-intervenção cirúrgica para tratamento de fratura na meta diáfise distal da fíbula, fixada

com placa e parafusos metálicos.

Redução da densidade radiográfica das estruturas ósseas visibilizadas.

Espaços articulares preservados, sem evidência de lesões ósseas subcondrais.

Calcificação ovalada em partes moles adjacente à face posterior da articulação subtalar.

CONCLUSÃO:

Status pós-intervençáo cirúrgica para katamento de fratura na meta diáfise distal da fíbula. fixada

com placa e parafusos metálicos.

Osteopenia.

Calcificação ovalada em partes moles adjacente à face posterior da articulaçáo subtalar.

Dr.Pedro Augusto Pedreira Maftins Junior
cRM 2854-Pt

luo Anhlo da AbÍ.u,6tt . C.nlÍo/Sul . IêÍ.tlno - Plouí. CEP. ó4.OOl-330
Í.l.ron.ri ta 3:Lil1.W? / 32j21.2237 / 3221-43ô1 /A9?954-0212

l-moll: odmmadcllnlcoogmoll,com lllmêdc ntcothê

i
I

i
l

htl
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